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 A As famílias inscritas no 
Cadastro Único têm até esta 
sexta-feira (11) para atualizar 
os dados do CadÚnico (Ca-
dastro Único), data em que 
se encerra o prazo de revisão 
de dados. O prazo foi pror-
rogado devido às grandes 
filas que têm sido formadas 
nos Cras (Centros de Refe-
rência em Assistência Social) 
de todo o país.

Segundo o Ministério da 
Cidadania, neste ano, ape-
nas as famílias com cadas-
tros revisados pela última 
vez em 2016 ou 2017 foram 
convocadas para atualizar as 
informações junto aos mu-
nicípios.

O processo de revisão ca-
dastral foi escalonado devi-
do aos impactos causados 
pela pandemia de Covid-19. 
Com isso, as famílias que 
atualizaram dados pela úl-
tima vez em 2018 ou 2019 
serão convocadas nos pró-
ximos anos.

“As famílias inscritas no 
Cadastro Único devem atua-
lizar os dados a cada dois 
anos ou sempre que houver 
alguma alteração. Quem for 
convocado para averigua-
ção e revisão de dados deve 
comparecer a um Centro 
de Referência de Assistên-
cia Social ou a um posto de 
atendimento do CadÚnico 

do município”, informou o 
ministério em nota.

Segundo a pasta, a atua-
lização cadastral é “funda-
mental para assegurar a qua-
lidade dos dados e garantir 
que as informações regis-
tradas na base do CadÚnico 
estejam sempre de acordo 
com a realidade das famí-
lias”.

A atualização do cadastro 
é obrigatória para a conti-
nuidade do recebimento de 
benefícios pagos via progra-
mas sociais como o Auxílio 
Brasil, o Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC), a Tari-
fa Social de Energia Elétrica 
(TSEE) e a ID Jovem. (FP)

 D Reginaldo Lopes disse que não há necessidade de antecipar o texto, pois o Congresso só irá avaliá-lo após terça (15)

GUSTAVAO BEZERRA/PT NA CÂMARA

De acordo com o líder do PT 
na Câmara, Reginaldo Lo-
pes (MG), a PEC (Proposta 
de Emenda à Constituição) 
da Transição só deve ser 

apresentada pelo comitê de transição 
após o feriado da Proclamação da Re-
pública.

Reginaldo explica que não há necessi-
dade de antecipar o texto, tendo em vista 
que o Congresso só terá condições de se 
debruçar sobre ele após terça-feira (15).

Integrantes do comitê acrescentam 
que o pé no freio foi dado após críticas 
de que o PT havia anunciado a solução 
sem antes dialogar com os partidos do 
centrão. A ordem, agora, é dar tempo 
para a PEC ser uma construção coletiva, 
com a contribuição de diferentes lide-
ranças políticas.

Os primeiros passos foram dados nes-
ta semana, quando o vice-presidente e 
o presidente eleitos, Geraldo Alckmin 
(PSB) e Luiz Inácio Lula da Silva (PT), reu-
niram-se com os presidentes da Câmara 
e Senado, Arthur Lira (PP-AL) e Rodrigo 
Pacheco (PSD-MG).

Agora as conversas serão transmiti-
das às bancadas nas duas Casas. Lula, que 
voltaria para São Paulo nesta quinta-feira 
(10) cedo, adiou o retorno para reunir-se 
com os parlamentares petistas às 10h.

Nesta quarta (8), Lira afirmou a Lula 
que trabalharia em um primeiro mo-
mento pela aprovação da PEC da Tran-
sição. Em troca, relataram petistas que 
participaram do encontro, o presidente 
eleito se comprometeu a não lançar um 
candidato à presidência da Câmara no 
ano que vem. (FP)
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CadÚnico: prazo para 
atualização acaba hoje

 D O segmento de alimentação voltou a subir no mês passado

AGÊNCIA BRASIL

In� ação sobe após 
três meses de queda

NO BRASIL. O novo resultado veio após quedas de 0,29% em setembro, de 0,36% 
em agosto e de 0,68% em julho, informou nesta quinta-feira (10) o IBGE

Após três meses 
consecutivos de 
deflação, o IPCA 
(Índice Nacio-
nal de Preços ao 

Consumidor Amplo) voltou 
a subir em outubro, infor-
mou nesta quinta-feira (10) o 
IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística).

O indicador oficial de infla-
ção do país teve alta de 0,59% 
no mês passado. A taxa ficou 
acima das projeções de analis-
tas consultados pela agência 
Bloomberg, que esperavam 
avanço de 0,49%.

O novo resultado veio 
após quedas de 0,29% em se-
tembro, de 0,36% em agosto e 
de 0,68% em julho.

Em 12 meses, o IPCA acu-
mulou alta de 6,47% até ou-
tubro, apontou o IBGE. Nesse 
recorte, houve nova desacele-
ração, com a menor variação 
desde março de 2021 (6,10%). 
O acumulado estava em 7,17% 
até setembro deste ano.

ALIMENTOS VOLTAM 
A SUBIR.
Dos 9 grupos de produtos 
e serviços pesquisados, 8 ti-
veram alta em outubro, dis-
se o IBGE. Os segmentos de 
alimentação e bebidas e de 
transportes, que haviam re-
cuado 0,51% e 1,98% em se-
tembro, voltaram a subir no 

mês passado. Isso ajudou a 
pressionar o IPCA.

O grupo dos alimentos 
avançou 0,72% em outubro. 
Assim, teve a maior contribui-
ção para o índice do mês, de 
0,16 ponto percentual.

A alta foi puxada pela 
alimentação no domicílio 
(0,80%). O IBGE destacou 
o avanço da batata-inglesa 
(23,36%) e do tomate (17,63%). 
Também houve aumentos ex-
pressivos na cebola (9,31%) e 
nas frutas (3,56%).

Do lado das quedas, os des-
taques foram para o leite lon-

ga vida (-6,32%), que já havia 
recuado 13,71% em setembro, 
e o óleo de soja (-2,85%), que 
marcou a quinta redução con-
secutiva.

Após alimentação e bebi-
das, os principais impactos 
vieram de saúde e cuidados 
pessoais (1,16%) e transpor-
tes (0,58%). As contribuições 
foram de 0,15 ponto percen-
tual e 0,12 ponto percentual, 
respectivamente. Os três gru-
pos responderam por cerca de 
73% do IPCA de outubro, con-
forme o IBGE.

Dentro de transportes, 

o recuo dos combustíveis 
(-1,27%) foi menos intenso do 
que no mês anterior (-8,50%). 
Gasolina (-1,56%), óleo diesel 
(-2,19%) e gás veicular (-1,21%) 
seguiram em queda, enquan-
to o etanol registrou alta de 
1,34%.

Ainda em transportes, 
houve aumento expressivo 
nos preços das passagens aé-
reas (27,38%). Os bilhetes exer-
ceram a maior contribuição 
individual no IPCA de outu-
bro (0,16 ponto percentual).

ROUPAS MAIS CARAS.
A maior variação do mês 
entre os grupos veio de ves-
tuário: 1,22%. Em 12 meses, 
o segmento acumula alta 
de 18,48%.

“Isso está relacionado 
com a retomada da deman-
da, no contexto de melhora 
da pandemia”, disse Pedro 
Kislanov, gerente da pesqui-
sa do IPCA. Custos de produ-
ção pressionados também ti-
veram influência na carestia 
das roupas, acrescentou o pes-
quisador.

Entre os grupos, apenas o 
segmento de comunicação 
teve queda em outubro. A bai-
xa foi de 0,48%.

Para tentar conter a infla-
ção no ano eleitoral, o presi-
dente Jair Bolsonaro apostou 
em cortes de impostos. (FP)

Caro(a) leitor(a), estamos acostumados a ouvir 
que planejamento financeiro está muito mais 
ligado ao dia dia de empresas do que de pes-
soas físicas. 

Isto se faz mais visível por meio de planos de 
negócios e planilhas de fluxos de caixa, onde se apontam  
as entradas e saídas de recursos, bem como definição de 
metas de curto, médio e longo prazo, sempre buscando 
manter as finanças em ordem, além de  crescimento fi-
nanceiro sustentável.

Meu objetivo na coluna desta semana é mostrar que 
nós, pessoas físicas, bem como nossas famílias, também 
funcionamos como uma empresa quando o assunto é di-
nheiro.

Afinal, mensalmente, temos entradas de recursos, pa-
gamentos e despesas, além de nossos objetivos (metas) de 
curto, médio e longo prazo, buscando crescimento finan-
ceiro, que necessitam ser observados e controlados.

Ora, então por que mais de 70% dos brasileiros não pos-
suem um planejamento financeiro?

Eu respondo: Porque não nos ensinaram uma matéria 
chamada educação financeira, ou seja, nunca ninguém, 
leia-se, nossos governantes, se preocuparam em ensinar 
conceitos, funcionamento do mercado financeiro e prin-
cipalmente a importância de poupar e organizar gastos e 
despesas.

Apenas como informação, o Brasil, em relação aos Es-
tados Unidos, está atrasado em mais de 30 anos quando 
o assunto é planejamento financeiro pessoal e familiar.

Na terra do Tio Sam, a presença de um planejador fi-
nanceiro familiar é tão clara e necessária quanto à figura 
de um médico de família.

Portanto, planejar-se financeiramente é fundamental 
para direcionar e significar suas decisões, permitindo uma 
visão ampla e antecipada dos movimentos financeiros de 
sua vida, bem como criar disciplinas necessárias para atin-
gir os objetivos (metas) propostos.

Conseguiu visualizar como o planejamento financeiro 
está diretamente ligado à finanças pessoais e familiares, 
não se limitando apenas às empresas?

Boa sorte!

Tire suas dúvidas: falandofacil123@gmail.com
Instagram: @academia� nanceira123 

Sérgio Biagioni Junior trabalhou mais de 25 anos no 
mercado  nanceiro, é formado em Adm de Empresas, 
Pós Graduado em Banking, MBA em Controladoria e 
Custos. Cursa Pós Graduação na PUC-RS em Planejamento 
Financeiro e Finanças Comportamentais. Atualmente 
é Mentor e Planejador Financeiro especializado em  
Pro ssionais Liberais, Pessoas Físicas e Finanças Familiares.

CONHEÇA DOIS TIPOS 
de planejamento

Família & 
Finanças
Por Sérgio Biagioni Junior 

&
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Mancini Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF 39.709.628/0001-04 NIRE 35.236.538.402

5ª Alteração Contratual
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, a parte abaixo qualificada: I) Marco 
Aurélio Batista dos Reis, único titular e detentor de 100% do capital social da Mancini Indústria e Comércio 
Ltda., CNPJ/MF nº 39.709.628/0001-04, e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.236.538.402. E, ainda, 
na qualidade de terceiro interessado: II) Márcio Vinicius Macedo Del Tedesco. Resolvem, na melhor forma 
de direito, alterar e consolidar seu contrato social e posteriores alterações, em obediência ao Código Civil, 
nos seguintes termos e condições: 1. Neste ato o Titular aprova o ingresso do sócio Márcio Vinicius Macedo 
Del Tedesco. 2. Em 30/9/20 foi celebrado Instrumento Particular de Doação de Quotas, atráves do qual o 
Titular Marco Aurélio Batista dos Reis, cede e transfere, em caráter irrevogável e irretratável ao sócio recém 
admitido Márcio Vinicius Macedo Del Tedesco, 1 quota, com valor nominal de R$ 1,00, pela qual dá a 
mais ampla e irrevogável quitação. 3. Ato subsequente à doação de quotas, o sócio Marco Aurélio Batista 
dos Reis, passa a deter o total de 109.999 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, e o sócio Márcio Vinicius 
Macedo Del Tedesco passa a deter o total de 1 quota, com valor nominal de R$ 1,00. 4. Os sócios aprovam 
ainda neste ato, por unanimidade, a transformação do tipo societário desta sociedade, de sociedade limita-
da para sociedade por ações, por ser referida medida conveniente aos interesses sociais. 5. Por sugestão, 
ainda, da Administração da sociedade, aprovam por unanimidade, que todos os sócios supra qualificados 
serão detentores de ações e não mais de quotas, as quais serão divididas em ações ordinárias, sem valor 
nominal e com valor de emissão de R$ 1,00 cada, que ficarão inicialmente divididas entre os sócios, agora 
acionistas, da seguinte forma. Sócios - Ações Or - Valor (R$): Marco Aurélio Batista dos Reis - 109.999 - 
109.999,00; Márcio Vinicius Macedo Del Tedesco - 1 - 1,00; Total - 110.000 - 110.000,00. 6. As partes 
deliberam ainda que, por se encontrar o capital social totalmente realizado, a sociedade fica dispensada 
de efetuar o depósito previsto no inciso III do artigo 80 da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.). 7. Os sócios 
instalaram a AGE para a transformação da Companhia: 30/9/22, às 11h30, na sede social. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Marco Aurélio Batista dos Reis - Presidente; Márcio Vinicius Macedo Del 
Tedesco - Secretário. Deliberações por unanimidade: (a) Eleição do Marco Aurélio Batista dos Reis, para o 
cargo de Diretor Presidente; e Márcio Vinicius Macedo Del Tedesco, para o cargo de Diretor Vice-Presidente; 
(b) a Diretoria receberá remuneração conforme Assembleia Geral a ser realizada oportunamente; e (c) tendo 
em vista o deliberado e aprovado em Instrumento de Alteração Contratual, datado de 30/9/22, os sócios 
aprovam Estatuto Social, em decorrência da sua transformação para Sociedade por Ações. Presidente: Mar-
co Aurélio Batista dos Reis; Secretário: Márcio Vinicius Macedo del Tedesco. Sócios: Marco Aurélio Batista 
dos Reis; Márcio Vinicius Macedo Del Tedesco. Visto do advogado: Nome: Fábio Carmagnani Sandes OAB/
SP Nº 372.695. JUCESP nº 621.064/22-1 - NIRE nº 3530060289-7 em 20/10/22. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária-Geral. O documento na íntegra contendo o Estatuto Social poderá ser consultado na 
versão digital do jornal: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105026-73.2014.8.26.0100 O(A) Doutor(a) Guilherme Madeira Dezem, 
MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) PRIMORDIAL AÇO INOXIDAVEL LTDA. (NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE MARCOS AURÉLIO 
GONÇALVES CONTO), CNPJ 13.382.555/0001- 97, com endereço à Avenida Engenheiro Thomaz Magalhães, 225, BLOCO 2 - APTO. 3, 
Sitio da Figueira, CEP 03211-020, São Paulo - SP que houve bloqueio online do montante de R$ 2.603,86 nos autos do cumprimento de 
sentença nº 1105026-73.2014.8.26.0100, movido por  BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente eventual arguição sobre impenhorabilidade ou excesso de indisponibilidade, na forma do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC. Não 
sendo apresentada a manifestação, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, nos termos do art. 854, § 5º, do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes S/N, 14º andar, sala 1425, Centro 
- CEP 01501-900, São Paulo-SP. São Paulo, 27 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023547-69.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FAST 
TELECOMUNICAÇÃO E SOLUÇÕES EM IP LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 15.041.797/0001-42, no qual a empresa 
EXEQUENTE requer a adimplemento do contrato de prestação de serviços estabelecido entre as partes em 21/08/2013, foi realizado 
tentativas para localizar o réu nos endereços Rua Leon Diniz, 38, Jardim Tranquilidade, Guarulhos-SP –CEP 07054-070 - Avenida Mário 
Covas, nº 54, Sala 03, Mairinque - Mairinque/SP, CEP: 18120-000 - RUA PAULO FREIRE, nº 452, 3º AND. SL 36, PARQUE 
CONTINENTAL, GUARULHOS/SP, CEP 07084-220 - RUA CLOVIS FERNANDES DE LIMA, Nº 2, JARDIM ADRIANA,GUARULHOS - 
SP, CEP 07135-320 - Rua Vitória Régia, 530 - Jardim Primavera,Mauá/SP, CEP: 09361-330 - Av. Regente Feijó, 1739 – Jardim Anália 
Franco, São Paulo - SP, CEP: 03342-000 e todas as diligenciais restaram negativas, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, 
não sendo possível citá-lo(a) pessoalmente,nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para a Executada comparecer em 
juízo, para promover a sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, aqui deverá comparecer, sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital cuja segunda via fica afixada no local de costume. EDITAL,para os atos e termos da 
ação proposta e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso de prazo do presente edital, a presente resposta. Não sendo 
contestada a ação,o Executado será considerado revel caso que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de outubro de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009362-21.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1º Vara Cível, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FELIPE DE ALMEIDA 
FRAGOSO, Brasileiro, Solteiro, RG 46.960.348, CPF 391.572.748-27, com endereço à Rua CARDOSO PIMENTEL, 1531, Belo Alto,  
CEP 18540-000, Porto Feliz - SP e LEONARDO BERTI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 52.070.670-5, CPF 399.479.958-95, com endereço 
à Rua Palmeiras, 1310, Cs 196, Amador Bueno, CEP 06680-280, Itapevi - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Villa Savoye Administração de Bens e Construções Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, 82º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 64.725,69, devidamente atualizada até 08/08/2022, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 19 de setembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1014642-83.2016.8.26.0362. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). ROGINER GARCIA CARNIEL, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a BARREIRO & BARREIRO AUTO LTDA. ME, CNPJ 19.178.261/0001-24, e a DANIEL 
GONÇALVES BARREIRO, CPF nº 297.025.158-23, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
requerida por Banco Santander Brasil Sa, constando da inicial que o débito, referente à cédula de crédito bancário, 
importa em R$ 149.217,77, até o mês de dezembro de 2016. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou 
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários. Decorridos os prazos supra, no silêncio, após a arrecadação de bens, será nomeado 
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado pela imprensa na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Guacu, aos 22 de setembro de 2022.

Edital de Convocação
Pelo presente edital de convocação, a CONFE-
DERAÇÃO BRASILEIRA DE ESQUI AQUÁTI-
CO E WAKEBOARD - CBEAW, através de sua 
diretoria devidamente representada por seu 
Presidente José Raul Martins Vasconcellos, 
CONVOCA através do presente edital, todos os 
associados, filiados para a Assembleia Geral 
Ordinária que será realizada na sua sede sita à 
Rua Vergueiro, 3185, 10º andar, cj. 101, CEP 
04101-300, São Paulo, SP, às 20:00 hs do dia 
30 de novembro de 2022, com a seguinte or-
dem do dia: eleição do Presidente, Vice-Presi-
dente, da Diretoria, assim como do Conselho 
Fiscal e do Tribunal de Justiça Desportiva da 
entidade. São Paulo, 09 de novembro de 2022. 
JOSÉ RAUL MARTINS VASCONCELLOS - 
Presidente - CBEAW.

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos que a Sra. THAINARA SILVA CÉZAR, portadora da CTPS nº 55432, série 371-SP,
func ionár ia  da  empresa JMW FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ,  CNPJ nº
13.773.225/0001-22 compareça ao nosso Departamento Pessoal no prazo de 72 horas. Esgotado
esse prazo, o caso será incurso na letra “i ’  do artigo 482 da CLT, configurando abandono de
emprego, o que importará em seu desligamento desta empresa. São Paulo, 03/11/2022.

USINA SANTA LÚCIA S/A
CNPJ n° 44.207.249/0001-48 - NIRE – 35.300.018.303

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA/EXTRAORDINÁRIA 
Aos 29/08/2022, às 09 horas, na sede social. Convocação e Presença: Totalidade do Capital Social.  Mesa: 
Assume a Presidência Sr. Cesar Krug Ometto, Sr. Fernando Ometto Zancaner como Secretário. Deliberações: 
Aprovaram: Ordinária: 1) Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultados 
referentes ao exercício encerrado em 31/03/2022, publicados digital e impresso no Jornal Gazeta SP no 
dia 20/08/2022. 2) Distribuição de dividendos, no total de R$ 5.684.023,20, sendo R$ 5.054.501,23 como 
dividendos obrigatórios e R$ 629.521,97 como parte de juros sobre capital próprio. Extraordinária: 3) 
Aumentar o Capital Social em mais R$ 100.000.000,00, passando o Capital Social de R$ 300.000.000,00 para 
R$ 400.000.000,00 aumento esse a ser coberto com a verba contábil da conta Retenção de Lucros. É dada 
nova redação ao artigo 5º dos Estatutos Sociais: “Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 400.000.000,00, dividido 
em 7.105.029 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” 4) Fixação do valor de até R$ 1.760.000,00 
para remuneração global da Diretoria Executiva. 5) A eleição do Diretor Industrial: Rafael Ometto do Amaral. 
Agora com a Diretoria composta de 4 diretores eleitos, na sequência altera-se a nomenclatura de um Diretor 
Industrial para Diretor Executivo o Sr. Cesar Krug Ometto. 6) Alterações das redações dos artigos do Estatuto 
Social: i) Artigo 9º A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 4 membros, com mandato 
de 3 anos, reelegíveis, acionistas ou não, residentes no país: 1 Diretor Executivo; 1 Diretor Administrativo; 1 
Diretor Industrial; 1 Diretor Secretário. §1º Terão os membros da Diretoria, além de reembolsadas as despesas 
feitas no interesse da sociedade, uma remuneração mensal que for fixada pela Assembleia Geral. §2º Nos 
casos de ausência ou impedimento, os Diretores se substituirão reciprocamente acumulando as respectivas 
funções, mas, sem direito a acumulação de remuneração e assinatura em um mesmo documento; em caso de 
vaga será ela preenchida na forma estabelecida neste parágrafo até a realização da primeira Assembleia Geral, 
à qual competirá eleger o substituto, que exercerá o mandato pelo tempo que falta ao substituído. §3º Os 
membros da Diretoria entrarão no exercício de suas funções após assinatura dos respectivos termos de posse e 
declaração de desimpedimento. §4º Os membros da Diretoria permanecerão em exercício até a eleição e posse 
de seus sucessores. ii) Artigo 11º Ao Diretor Executivo, além das atribuições a ele outorgadas por este Estatuto, 
compete especificamente convocar e presidir as Assembleias Gerais e Reuniões da Diretoria.  iii) Artigo 12º 
Compete aos Diretores Executivo, Administrativo, Industrial e Secretário, sempre dois conjuntamente: a) assinar 
as ações, cautelas e títulos múltiplos da Sociedade; b) realizar com estabelecimentos bancários ou de créditos, 
operações de financiamento, com ou sem garantias, podendo ajustar valores, cláusulas e condições dos 
financiamentos, assinar propostas e orçamentos; c) emitir e endossar cédulas de crédito rural e ou industrial; 
d) assinar contratos de abertura de créditos, dar em garantia penhor ou hipoteca de bens pertencentes à 
empresa e ainda alienação fiduciária, assinar menções adicionais e aditivas de qualquer espécie, inclusive 
de substituição ou remoção de garantias e de elevação de crédito; e) assinar escritura de venda e compra de 
bens imóveis, fixando preço e condições. iv) Artigo 13º Compete aos Diretores Executivo, Administrativo e 
Industrial isoladamente: a) representar a Sociedade em Juízo e fora dele, ativa e passivamente; b) emitir, sacar, 
aceitar, quitar e endossar cédulas de crédito rural, letras de câmbio, notas promissórias, promissórias rurais, 
duplicatas, cheques, certificados de depósito e demais títulos de crédito ou ordens de pagamento; c) assinar 
documentos perante as repartições federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas, INSS, Delegacias 
de Trânsito, bem como documentação trabalhista; d) constituir procuradores “ad negocia” e “ad judicia”, 
fixando-lhes poderes, prazos e condições; e) assinar documento eletrônico digitalmente por certificado 
digital, através de uma autoridade certificadora. v) Artigo 16º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
nos quatro primeiros meses, após a terminação do exercício social, e extraordinariamente sempre que os 
interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. §Único - O presidente da Assembleia Geral será 
o Diretor Executivo da Sociedade, para compor a mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia. 7) Proposta 
para consolidação do Estatuto Social tendo em vista as alterações sofridas ao longo do tempo e agora neste 
ato, autoriza-se, pelo voto unânime dos presentes à consolidação do Estatuto Social. 8) Outros assuntos e não 
tendo havido proposta para tal, deixou-se de eleger Conselho Fiscal para o novo exercício. Encerramento: Nada 
mais. Jucesp nº 644.015/22-6 em sessão de 01/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RB CAPITAL REALTY XII 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ/MF nº 15.494.572/0001-41 - NIRE 35.300.458.630 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2022 
Data, hora, local: 30.09.2022, 13:40hs, na sede social, Rua do Rócio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Denise Yuri Santana Kaziura; e Secretária: Karin Antunes Sikorski Fon-
tán. Deliberações aprovadas: Aumentar o capital social, no valor de R$ 1.365,10, passando de R$ 107.654,31 para 
R$ 109.019,41, mediante a emissão de 1.365 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de aproximadamente R$ 1,0001 por ação, sendo este preço tomado por base no Artigo 170, §1º, inciso I, da 
Lei 6.404/1976, conforme alterada. O presente aumento de capital é integralmente subscrito e integralizado pelo acio-
nista RB Capital Desenvolvimento Residencial II Fundo de Investimento em Participações, representado 
por sua gestora RB Capital Asset Management Ltda., com créditos relativos a Adiantamentos para Futuro Aumento de 
Capital (AFAC) no valor total de R$ 1.365,10. Sendo assim é alterado o Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º. O capi-
tal social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 109.019,41, dividido em 701.618 ações ordinárias nominativas, 
registradas e sem valor nominal”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.09.2022. Acionistas: RB Capital Desen-
volvimento Residencial II Fundo de Investimento em Participações, por RB Capital Asset Management Ltda. (por Deni-
se Yuri Santana Kaziura e Karin Antunes Sikorski Fontán); e RB Capital S.A. (por Marcelo Michaluá e Denise Yuri Santa-
na Kaziura). JUCESP nº 622.434/22-6 em 19.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RB CAPITAL REALTY XI 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF: 13.303.164/0001-30 - NIRE: 35.300.415.795 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Setembro de 2022 

Data, Hora, Local: 30.09.2022, às 09:30hs, na sede, Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Denise Yuri Santana Kaziura; Secretária, Karin Antunes Si-
korski Fontán. Deliberações Aprovadas: Aumentar o capital social, no valor de R$ 1.092,08, passando de R$ 
115.250,69 para R$ 116.342,77, mediante a emissão de 1.092 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 1,0001 por ação, sendo este preço tomado por base no 
Artigo 170, §1º, inciso I, da Lei 6.404/1976, conforme alterada. O aumento de capital é integralmente subscrito 
e integralizado pelo acionista RB Capital Desenvolvimento Residencial II Fundo de Investimento em 
Participações, por sua gestora RB Capital Asset Management Ltda., com créditos relativos a Adiantamentos 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC) no valor total de R$ 1.092,08, nos termos do Boletim de Subscrição. Al-
teração do caput do Artigo 5º do Estatuto: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 116.342,77, dividido em 2.055.570 ações ordinárias nominativas, registradas e sem valor nominal”. Encer-
ramento: Nada mais. São Paulo, 30.09.2022. Mesa: Denise Yuri Santana Kaziura - Presidente; Karin Antunes Si-
korski Fontán - Secretária. Acionistas: RB Capital Desenvolvimento Residencial II Fundo de Investimento em Par-
ticipações, representado por sua gestora RB Capital Asset Management Ltda. (representada por sua Diretora De-
nise Yuri Santana Kaziura e procuradora Karin Antunes Sikorski Fontán); e RB Capital Commercial Properties S.A. 
(representada por seu Diretor Renato Bugana Peres e procuradora Karin Antunes Sikorski Fontán). JUCESP nº 
629.637/22-2 em 20.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: Realizada em 19 de outubro de 2022, às 11:00 ho-
ras, na sede da Tucano Feliz Florestal S.A. (“Companhia”), localizada no 
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, na Rodovia Luiz José 
Sguário, s/n, Sala de Reunião Gerência Geral, Taquariguassu, CEP 18435-
000. 2. Presença: Presentes os fundadores e subscritores, representantes 
da totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) Klingele Paper 
Nova Campina Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 32.779.402/0004-75, com sede social no Município de Nova Cam-
pina, Estado de São Paulo, na Rodovia Luiz José Sguário, s/n, Sala de 
Reunião Gerência Geral, Taquariguassu, CEP 18435-000, representada 
neste ato na forma de seu contrato social por seus diretores os Srs. José 
Rodrigo Furstenau Sabino e José Antonio Chiareli Caveanha; e (b) Jo-
aquim José Aceturi de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil (“OAB”) sob o no 136.304/SP e inscrito no 
CPF/ME sob no 184.385.068-01, com endereço comercial na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 949, 10º 
andar, Pinheiros, CEP 05426-100. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. José Rodrigo Furstenau Sabino e secretariados pelo Sr. Joaquim 
José Aceturi de Oliveira. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente declarou insta-
lada a Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, 
tinha a mesma por finalidade a constituição de uma sociedade por ações, 
sob a denominação de Tucano Feliz Florestal S.A., na forma do projeto de 
Estatuto Social que se achava sobre a mesa. Passou-se, então, à leitura e 
discussão do projeto de Estatuto Social, o qual, aprovado por unanimidade 
pelos presentes, foi anexado, em sua íntegra, à Ata desta Assembleia como 
seu Anexo I. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, e, sendo dispensada 
a leitura dos documentos e da proposta objeto da ordem do dia, os acionis-
tas presentes, após o exame e discussão das matérias, deliberaram o quan-
to segue: 5.1. Informou o Sr. Presidente que sobre a mesa encontravam-se: 
(i) o recibo de depósito de montante equivalente a 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, o qual foi por ele lido; e (ii) o Boletim de Subs-
crição do capital social, já assinado pelos Acionistas, que subscreveram, no 
ato, a totalidade do capital da Companhia, no valor de R$1.000,00 (mil re-
ais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal emitidas pelo valor de R$1,00 (um real) cada uma. 5.1.1. Conforme 
consta do Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da 
presente Ata como seu Anexo II, o capital social foi subscrito e integralizado 
pelos Acionistas fundadores da seguinte forma: (a) a acionista Klingele Pa-
per Nova Campina Ltda. subscreveu e integralizou, na presente data em 
moeda corrente nacional, 490 (quatrocentas e noventa) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social, no valor 
total de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais); e (b) a acionista Joa-
quim José Aceturi de Oliveira subscreveu e integralizou, na presente data 
em moeda corrente nacional, 510 (quinhentas e dez) ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, representativas do capital social, no valor 
total de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 5.2. Passou-se, a seguir, nos 
termos do Estatuto Social, à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido 
eleitos pelos Acionistas fundadores, por unanimidade, os Srs. (i) José Ro-
drigo Furstenau Sabino, brasileiro, casado, empresário, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 08368441-6, inscrito no CPF/ME sob o nº 
016.718.147-54, com endereço comercial no Município de Nova Campina, 
Estado de São Paulo, na Rodovia Luiz José Sguário, s/n, Sala de Reunião 
Gerência Geral, Taquariguassu, CEP 18435-000, para ocupar o cargo de 
Diretor Presidente; e (ii) Joaquim José Aceturi de Oliveira, brasileiro, ca-
sado, advogado, inscrito na OAB sob o no 136.304/SP e inscrito no CPF/ME 
sob no 184.385.068-01, com endereço comercial na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 949, 10º andar, 
Pinheiros, CEP 05426-100, para ocupar o cargo de Diretor Sem Designa-
ção Específica, todos com mandato inicial de 3 (três) anos. 5.2.1. Os Dire-
tores ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de 
termo de posse no livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. 
5.2.2. Os Diretores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afir-
mando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por 
lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados 
ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamen-
te, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, con-
tra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrên-
cia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa 
forma, os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a 
assinatura dos respectivos Termos de Posse no Livro de Reunião de Direto-
ria. 5.2.3. O Sr. Presidente, por fim, esclareceu que os Diretores ficariam 
incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da 
constituição da Companhia perante os órgãos competentes. 6. Encerra-
mento: Não havendo nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a Assembleia pelo tempo necessário para a lavratura da presente 
ata. Reaberta a sessão, esta ata foi lida e, uma vez aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. Nova Campina, 19 de outubro de 2022. Página de 
assinaturas da Ata de Assembleia Geral de Constituição da Tucano Feliz 
Florestal S.A., realizada em 19 de outubro de 2022. Mesa: José Rodrigo 
Furstenau Sabino - Presidente; Joaquim José Aceturi de Oliveira - Secretá-
rio; Acionistas: Klingele Paper Nova Campina Ltda.; José Rodrigo Furste-
nau Sabino - Diretor; José Antonio Chiareli Caveanha - Diretor; Joaquim 
José Aceturi de Oliveira. Diretores eleitos: José Rodrigo Furstenau Sabi-
no; Joaquim José Aceturi de Oliveira; Advogado responsável: Mariana Bul-
cão Caldas Dias - OAB/SP nº 456.421. Capítulo I Denominação, Objeto, 
Sede e Duração: Artigo 1º - A Companhia tem a denominação de Tucano 
Feliz Florestal S.A. (“Companhia”) e se rege pelo presente estatuto e dis-
posições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por 
objeto social a participação, como sócia ou acionista, em outras socieda-
des, no país ou no exterior, e a administração de bens próprios; Artigo 3º - A 
Companhia tem sede no Município de Nova Campina, Estado de São Pau-
lo, na Rodovia Luiz José Sguário, s/n, Sala de Reunião Gerência Geral, 
Taquariguassu, CEP 18435-000, podendo criar e encerrar mediante deci-
são da Diretoria, filiais, agências, sucursais, escritórios, e representações 
em qualquer localidade do País ou do exterior. Artigo 4º - O prazo de dura-
ção da Companhia é indeterminado. Capítulo II Capital Social: Artigo 5º 
- O capital social é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) 
ações, sendo 1.000 (mil) ações ordinárias e 0 (zero) ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Os títulos represen-
tativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, podendo a 
Companhia emitir títulos múltiplos e cautelas. Parágrafo 2º - A Compa-
nhia poderá negociar com as próprias ações, observando-se o Artigo 30 e 
seus parágrafos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme altera-
da (“Lei das S.A.”). Parágrafo 3º - Cada ação ordinária dá direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 4º - As ações pre-
ferenciais não terão direito a voto, sendo-lhes asseguradas os seguintes 
direitos e vantagens: (a) prioridade na distribuição de dividendos, superio-
res, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) aos que forem atribuídos 
às ações ordinárias; (b) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, no 
caso de liquidação da Companhia; (c) direito de participar, na forma do art. 
17, parágrafo 5º, da Lei das S.A., dos aumentos de capital decorrentes da 
capitalização de lucros ou reservas; e (d) possibilidade de conversão em 
ações ordinárias, nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia. Capítulo III Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral 
reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro meses que se seguirem ao 
término do exercício social, e extraordinariamente sempre que os interes-
ses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral, convocada e 
instalada de acordo com a lei, será presidida pelo Diretor Presidente, ou, em 
sua ausência, por outro Diretor, que escolherá, dentre os presentes, um 
secretário. Parágrafo 2º - Os acionistas poderão ser representados na As-
sembleia Geral por procurador constituído há menos de um ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia ou advogado, devendo os docu-
mentos comprobatórios do mandato ser depositados na sede da Compa-
nhia até três dias antes dá data marcada para a Assembleia Geral. Parágra-
fo 3º - Além das matérias previstas no parágrafo 2º acima e na Lei, a 
realização dos seguintes atos pela Companhia ou por qualquer de suas 
subsidiárias dependerá da aprovação de acionistas detentores de ações 
representativas de, no mínimo, 90% (noventa por cento) das ações ordiná-
rias da Companhia, em Assembleia Geral: (a) qualquer matéria que exija a 
aprovação dos acionistas nos termos dos Artigos 132 e 136 da Lei das S.A.; 
(b) o aditamento, reformulação ou outra modificação do Estatuto Social da 
Companhia e/ou de suas subsidiárias ou qualquer outro de seus documen-
tos organizacionais; (c) a criação, autorização ou emissão de quaisquer 
ações, ou garantias, direitos, opções de compras ou outros valores mobiliá-
rios, incluindo quaisquer ações permutáveis ou exercíveis para, ou conver-
síveis em, ações; (d) a aprovação e/ou pagamento de quaisquer lucros ou 
distribuições (em dinheiro ou em espécie) que excedam o dividendo mínimo 
previsto no Estatuto Social da Companhia e/ou de suas subsidiárias; (e) a 
assunção de qualquer endividamento ou emissão de quaisquer títulos de 
dívida, incluindo, mas não limitado a, através da celebração de qualquer 
aditamento, alteração, refinanciamento ou mudança dos termos materiais 
de qualquer endividamento ou título de dívida da Companhia e/ou de suas 
subsidiárias; (f) a venda, transferência, transmissão, entrega ou qualquer 
outra forma de alienação (ou qualquer direito relacionado a) de qualquer 
dos imóveis de propriedade da Companhia e/ou de suas subsidiárias, ou a 
submissão de qualquer dos imóveis de propriedade da Companhia e/ou de 
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suas subsidiárias a qualquer forma de oneração; (g) a incorporação, incor-
poração de ações, cisão, fusão, drop down de ativos e passivos ou qualquer 
outra forma de reorganização societária, envolvendo a Companhia e/ou 
suas subsidiárias e qualquer outra Pessoa; ou a entrada em qualquer com-
binação de negócios ou transação similar com qualquer outra Pessoa, in-
cluindo, mas sem limitação, a aquisição de participação no capital de qual-
quer Pessoa, no Brasil ou no exterior, seja na qualidade de controladora, de 
acionista minoritária ou de sócia acionista; (h) a celebração ou aditamento 
de qualquer compromisso, contrato, acordo ou pacto que possa afetar ad-
versamente a capacidade da Companhia e/ou de suas subsidiárias de man-
ter os imóveis de sua propriedade; (i) a criação de qualquer nova linha de 
negócios ou qualquer alteração do objeto social da Companhia e/ou de 
suas subsidiárias; (j) autorização para os administradores da Companhia e/
ou de suas subsidiárias requererem falência, recuperação judicial ou recu-
peração extrajudicial; (k) dissolução, liquidação e extinção da Companhia e/
ou de suas subsidiárias; (l) realização de qualquer ato gratuito, liberalidade 
ou concessão em favor de qualquer credor da Companhia e/ou de suas 
subsidiárias em contexto de insolvência ou em procedimento de recupera-
ção; (m) qualquer transferência, cessão ou licenciamento de direitos de 
propriedade industrial detidos pela Companhia e/ou por suas subsidiárias; 
(n) outorga de aval ou qualquer garantia pela Companhia e/ou por suas 
subsidiárias, seja real ou fidejussória, para assegurar e/ou garantir obriga-
ção de qualquer Pessoa que não a Companhia, suas subsidiárias ou algu-
ma de suas Afiliadas; (o) aprovação de planos de negócios, orçamentos 
anuais, planos de expansão e de investimentos da Companhia e de suas 
subsidiárias, bem como os dispêndios necessários à sua execução; (p) alie-
nação de bens móveis do ativo permanente; (q) qualquer aumento ou redu-
ção do capital social da Companhia e/ou de suas subsidiárias (salvo para 
aumento por meio de capitalização de reservas ou em qualquer dos casos 
quando a Lei exigir), desdobramento, grupamento, resgate ou aquisição de 
ações emitidas pela Companhia e/ou por suas subsidiárias, e a emissão ou 
venda de quaisquer valores mobiliários pela Companhia e/ou por suas sub-
sidiárias; e (r) modificação nas políticas contábeis da Companhia e/ou de 
suas subsidiárias, exceto quando exigido por Lei ou pelas práticas de con-
tabilidade geralmente aceitas no Brasil. Parágrafo 4º - Para fins deste Es-
tatuto Social: (i) “Afiliadas” significa, com relação a determinada Pessoa, 
qualquer Pessoa que, direta ou indiretamente, por meio de um ou mais in-
termediários, Controle, seja Controlado por, ou esteja sob o Controle Co-
mum, de tal Pessoa. (ii) “Brasil” significa a República Federativa do Brasil. 
(iii) “Controle” e expressões correlatas, significam (a) deter, direta ou indire-
tamente, mais de 50% (cinquenta por cento) de ações com direito a votos 
ou de direitos equivalentes que garantam seu titular a votar na entidade em 
questão; ou (b) o poder de direção ou de orientação da direção da adminis-
tração e das políticas internas de determinada entidade, seja por meio de 
titularidade de participação acionária com direito a voto ou de quaisquer 
outros títulos, contrato, acordo de crédito ou qualquer outra forma. (iv) “Lei” 
significa, desde que aplicável, qualquer lei, regulamento, ordem, sentença, 
decreto ou qualquer Ordem de Autoridade Governamental. (v) “Parte Rela-
cionada” terá o significado previsto pelo Pronunciamento Técnico CPC 05 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, conforme aditado de 
tempos em tempos. (vi) “Pessoa” significa qualquer (a) pessoa física ou (b) 
empresa, pessoa jurídica, sociedade, parceria, sociedade limitada, socieda-
de anônima, fundo de investimento, trust, associação, consórcio, joint ven-
ture, Autoridade Governamental ou qualquer outra empresa ou entidade 
que tenha sido criada em virtude de Lei ou contrato reconhecido legalmente 
por Lei. Capítulo IV Diretoria: Artigo 7º - A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta de 2 (dois) membros, sendo um denominado 
“Diretor Presidente” e o outro “Diretor Sem Designação Específica”, os 
quais terão mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e cuja 
remuneração global será fixada pelos acionistas e será levada à conta de 
despesas gerais da Companhia. Parágrafo 1º - A investidura dos Diretores 
far-se-á mediante a assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas 
das Reuniões da Diretoria, estendendo-se seu mandato até a investidura de 
seus sucessores. Parágrafo 2º - Os Diretores que forem reeleitos serão 
empossados pela Assembleia Geral no ato da eleição, dispensadas quais-
quer outras formalidades. Os Diretores substituir-se-ão entre si no caso de 
ausência temporária. No caso de vacância, a Assembleia Geral designará o 
substituto para completar o mandato. Parágrafo 3º - Compete à Diretoria 
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social e a res-
ponsabilidade pela adequada execução das deliberações dos órgãos so-
ciais. Parágrafo 4º - A Diretoria se reunirá com a presença da maioria dos 
seus membros, sempre que o exigirem os interesses sociais, na sede da 
Companhia, ou no local indicado na convocação. As deliberações, consig-
nadas em atas, serão tomadas por maioria de votos. São permitidos o voto 
escrito antecipado e a delegação de votos entre os membros da Diretoria. 
Parágrafo 5º - Compete aos Diretores representar a Companhia ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, observadas as disposições legais ou 
estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pelos órgãos sociais. 
Parágrafo 6º - A Companhia somente estará validamente obrigada perante 
terceiros mediante a assinatura isolada do Diretor Presidente, ou de 2 (dois) 
Diretores, em conjunto, ou de 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procu-
rador, ou de 2 (dois) procuradores em conjunto, observado que: (a) Os po-
deres para: (i) representar a Companhia em juízo, ativa ou passivamente; 
(ii) representar a Companhia perante terceiros e quaisquer repartições e 
autoridades públicas federais, estaduais e municipais de natureza trabalhis-
ta ou ambiental; (iii) representar a Companhia enquanto sócia ou acionista 
de suas subsidiárias; e (iv) pedir falência, recuperação extrajudicial ou judi-
cial, dependerão sempre da presença e/ou assinatura de 2 (dois) Diretores, 
em conjunto. (b) Um Diretor ou um procurador com poderes expressos po-
derá isoladamente: (i) emitir duplicatas e endossá-las para cobrança bancá-
ria, endossar cheques para depósito em conta da Companhia, firmar contra-
tos de câmbio e emitir pedidos de compras; (ii) representar a Companhia 
perante qualquer repartição, autarquia ou sociedade de economia mista, 
federal, estadual ou municipal, desde que não sejam de natureza trabalhis-
ta e/ou ambiental, ou não seja para assumir obrigações pela Companhia, ou 
exonerar terceiros perante esta; e (iii) praticar atos de mera rotina adminis-
trativa que não impliquem em qualquer obrigação para a Companhia. (c) 
Serão nulos e não obrigarão a Companhia os atos praticados em descon-
formidade às regras deste Artigo 7º. Capítulo V Conselho Fiscal: Artigo 8º 
- A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
com as funções definidas em lei, e composto de 3 (três) a 5 (cinco) mem-
bros efetivos, e suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral. 
O Conselho Fiscal será instalado a pedido de acionistas que representem 
um décimo do o capital social, e cada período de funcionamento terminará 
na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Pa-
rágrafo 1º - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser 
formulado em qualquer Assembleia Geral, que elegerá os seus membros, 
ainda que a matéria não conste do anúncio de convocação. Parágrafo 2º - 
Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos. Parágrafo 3º - A 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, 
será fixada pela Assembleia Geral, respeitado o mínimo legal. Parágrafo 4º 
- As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
consignadas em ata. Capítulo VI Exercício Social: Artigo 9º - O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao final de 
cada exercício, e relativamente ao mesmo, será levantado um balanço e 
serão preparadas as demais demonstrações financeiras. Capítulo VII Des-
tinação do Lucro: Artigo 10 - O lucro líquido anualmente apurado pela 
Companhia terá a destinação que lhe for determinada pelos acionistas que 
representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações ordiná-
rias da Companhia. Parágrafo 1º - Dos lucros líquidos apurados serão de-
duzidos 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, a qual não 
excederá 20% (vinte por cento) do capital social, ressalvado o disposto no 
Artigo 193, § 1º da Lei das S.A. O saldo terá a destinação que lhe der a 
Assembleia Geral, mediante proposta da Diretoria, ouvido o Conselho Fis-
cal, este se em funcionamento. Parágrafo 2º - A Companhia poderá levan-
tar balanços semestrais ou em períodos menores que o semestre, por deli-
beração da Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, e 
distribuir dividendos intermediários com base nos lucros apurados no perío-
do, ou dividendos intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros registrados no último balanço. Artigo 11 - As ações representati-
vas do capital social receberão como dividendo obrigatório, em cada exer-
cício social, o equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
apurado na forma da lei. Capítulo VIII Dissolução e Liquidação: Artigo 12 
- A Companhia se dissolverá nos casos previstos lei ou em virtude de deli-
beração da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e, opcional-
mente, os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período 
de liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo IX Foro: Artigo 13 - 
Fica eleito, desde já, para todas as questões oriundas do presente Estatuto 
Social, o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Advogado respon-
sável: Mariana Bulcão Caldas Dias - OAB/SP nº 456.421. JUCESP nº 
35.300.603.55-9 em 03/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Ge-
ral.

Data, Hora, Local: 19/10/2022, às 10 horas, na sede social, Alameda Araguaia, n° 
2.104, Sala 43 A, Andar 4, Torre A, Condomínio Centro Empresarial Araguaia Corporate, 
Barueri, SP. Presença: totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Leonardo Martins 
Abrão, Secretário: Marcus Vinícius Fernandes da Silva. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) a formalização de contrato de investimento com o Banco BS2 S.A. (a “Transação”), (ii) 
a realização e os termos e condições da 1ª emissão de debêntures conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em 3 séries, para colocação privada, da Companhia (“Debêntu-
res” e “Emissão”, respectivamente, (iii) a celebração, pela Companhia, de todos e quais-
quer instrumentos necessários à Emissão, incluindo o “Instrumento Particular de Escritu-
ra da 1ª Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Três 
Séries, da Abrão Filho Agenciamento de Câmbio, Intermediação de Empréstimos e Servi-
ços Financeiros S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Banco BS2 S.A, na qualida-
de de titular das Debêntures (“Debenturista” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); 
(iv) a renúncia, pelos acionistas da Companhia, do direito de preferência para a subscri-
ção e integralização das Debêntures conversíveis em ações da Companhia, e para a con-
versão das Debêntures em novas ações da Companhia a serem subscritas pelo Debentu-
rista à época da Conversão (conforme defi nido abaixo); e (v) outras matérias de interes-
se social. Deliberações Aprovadas: (i) a celebração pela Companhia do Contrato de 
Investimento, Opção de Compra e Outras Avenças com o Banco BS2 S.A., nos termos da 
minuta negociada entre as partes; (ii) em decorrência da Transação, a emissão das De-
bêntures pela Companhia, nos termos do artigo 59 da Lei das S/A, com as seguintes ca-
racterísticas e condições, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura 
de Emissão: a) Número da Emissão: As Debêntures representam a 1ª emissão de de-
bêntures da Companhia. b) Valor Total da Emissão: o valor da Emissão será de até R$ 
12.000.000,00, na Data de Emissão (conforme abaixo defi nida), observada a possibilida-
de de Distribuição Parcial, conforme disposto e defi nida na Escritura de Emissão (“Valor 
Total da Emissão”). c) Número de Séries: A Emissão será realizada em três séries (“1ª 
Série”, “2ª Série” e “3ª Série”, respectivamente). d) Quantidade de Debêntures: Ob-
servada a possibilidade de Distribuição Parcial, serão emitidas até 12.000 Debêntures, 
sendo (i) 4.000 Debêntures da 1ª Série; (ii) até 4.000 Debêntures da 2ª Série; e (iii) até 
4.000 Debêntures da 3ª Série. e) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será aquela indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emis-
são”). f) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de 
R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). g) Pagamento do Valor 
Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma 
única parcela, na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipa-
do das Debêntures, casos em que a Companhia se obriga a, em até 5 dias úteis a contar 
do Evento de Inadimplemento (conforme defi nido na Escritura de Emissão) ocorrido, efe-
tuar o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, acres-
cido da respectiva Remuneração (conforme defi nido abaixo) devida e não paga, calcula-
da pro rata temporis desde a respectiva Data de Integralização (conforme defi nido abai-
xo) até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), da Remuneração, bem como de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritu-
ra de Emissão, incluindo os Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo), se aplicá-
veis. h) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob 
a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados. Para todos os 
fi ns e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de 
depósito emitido pelo Escriturador (conforme defi nido na Escritura de Emissão). i) Espé-
cie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das 
S/A. Na hipótese de celebração de contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme 
defi nido abaixo) pela Companhia, a Escritura de Emissão deverá ser aditada de forma a 
formalizar a convolação das Debêntures em espécie com garantia real, sem necessidade 
de realização de deliberação societária adicional da Companhia ou de realização de as-
sembleia geral de debenturistas para a realização do referido aditamento. j) Garantias: 
Caso, após 48 meses a contar da Data de Integralização da 1ª Série (conforme defi nida 
na Escritura de Emissão), a Data de Vencimento (conforme defi nida abaixo) seja alterada, 
a exclusivo critério do Debenturista, e o Debenturista opte por não realizar a Conversão, 
os recursos correspondentes à diferença da remuneração até então vigente e a que pas-
se a vigorar no âmbito do Quarto Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Ser-
viços (conforme defi nido na Escritura de Emissão), celebrado entre a Companhia e o De-
benturista, serão depositados na conta corrente de movimentação restrita de titularida-
de da Companhia, a ser mantida no Debenturista, fi cando sujeitos a remuneração de 
100% da Taxa DI (conforme defi nida abaixo), e devendo tais recursos e os direitos relati-
vos a tal conta, bem como os ativos e seus rendimentos ali depositados serem cedidos fi -
duciariamente ao Debenturista de forma a garantir o pagamento de todas as obrigações 
relativas às Debêntures (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). k) Conversibilidade: As 
Debêntures serão conversíveis em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de 
emissão da Companhia (“Ações”), nos termos do artigo 57 da Lei das S/A e de acordo 
com as condições estabelecidas na Escritura de Emissão. A qualquer tempo, as Debêntu-
res poderão ser convertidas em ações, a exclusivo critério dos Debenturista, devendo, 
para tanto, manifestar seu interesse no exercício da referida conversão (“Conversão”), 
mediante notifi cação por escrito a ser enviada à Companhia (“Notifi cação de Conver-
são”). A Notifi cação de Conversão poderá ser enviada a qualquer momento, mas em até 
15 dias antes da Data de Vencimento e a Emissora terá 10 dias contados da obtenção das 
aprovações regulatórias aplicáveis para efetivar e formalizar a Conversão. Na ocorrência 
de exercício de Conversão, a integralidade das Debêntures em circulação será convertida 
em novas ações da Companhia. A quantidade de novas ações atribuída a cada Debêntu-
re em circulação deverá ser a quantidade necessária para que o Debenturista detenha 
40% do capital social e votante da Companhia, em bases totalmente diluídas (“Ações 
Objeto da Conversão”). A Companhia já obriga-se, uma vez recebida a Notifi cação de 
Conversão, a (i) fazer com que seus acionistas realizem assembleia geral com o objetivo 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Emissora em montante corresponden-
te à Conversão, mediante emissão das Ações Objeto da Conversão, que deverão ser inte-
gralmente subscritas e integralizadas pelo Debenturista, no mesmo ato, mediante Con-
versão das Debêntures, na forma do inciso III e observado o § 1º, ambos do artigo 166 da 
Lei das S/A, e (ii) atender à aprovação da Conversão e registrar as Ações Objeto da Con-
versão em nome do Debenturista no livro de registro de ações da Companhia, no prazo 
máximo de 10 dias contados da data de recebimento pela Companhia da Notifi cação de 
Conversão, sendo que a data da Conversão será a data de envio da Notifi cação de Con-
versão (“Data de Conversão”). Efetivada a Conversão, as Debêntures serão canceladas, 
independentemente de notifi cação ou qualquer outra formalidade. As Ações Objeto da 
Conversão serão ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direitos políticos idên-
ticos às ações ordinárias de emissão da Companhia existentes na data de envio da Noti-
fi cação de Conversão. Em relação aos direitos econômicos das Ações Objeto da Conver-
são, o Debenturista terá direito, incluindo, mas não se limitando, aos dividendos, juros so-
bre capital próprio e outras distribuições de recursos aos acionistas relativos ao lucro da 
Companhia que sejam referentes ao período que se inicia a partir da Data de Conversão. 
l) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 

Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 48 meses contados da 
Data de Emissão (“Data de Vencimento”). m) Colocação e Procedimento de Distri-
buição: As Debêntures serão objeto de distribuição privada, sem qualquer esforço de 
venda perante o público em geral realizado por instituição integrante do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários. n) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrôni-
ca das Debêntures: As Debêntures (i) serão depositadas em nome do titular na Laqus 
Depositária de Valores Mobiliários S.A. (“Central Depositária”), que atuará também na 
qualidade de agente de cálculo, sendo certo que todas as Debêntures serão integraliza-
das pelo Debenturista. As transferências de titularidade das Debêntures, em mercado pri-
mário e secundário após a emissão, serão realizadas conforme os procedimentos da Cen-
tral Depositária e do Escriturador (conforme defi nido na Escritura de Emissão). o) Forma 
de Subscrição e Integralização das Debêntures: As Debêntures de cada série se-
rão subscritas e integralizadas à vista, em uma mesma data, mediante assinatura pelo 
Debenturista do respectivo boletim de subscrição das Debêntures e integralização em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário, sendo que 
as (i) Debêntures da 1ª Série serão subscritas e integralizadas no prazo de até 5 Dias Úteis 
contados da data de celebração da Escritura de Emissão (“Data de Integralização da 1ª 
Série”); (ii) Debêntures da 2ª Série serão subscritas e integralizadas no 1º aniversário da 
Data de Integralização da 1ª Série (conforme defi nido na Escritura de Emissão) ou, caso 
as Condições Precedentes da 2ª Série (conforme defi nido na Escritura de Emissão) não te-
nham sido cumpridas, no 2º aniversário da Data de Integralização da 1ª Série (“Data de 
Integralização da 2ª Série”); e (iii) observadas as Condições Precedentes da 3ª Série (con-
forme defi nido na Escritura de Emissão), as Debêntures da 3ª Série serão subscritas e in-
tegralizadas no 2º aniversário da Data de Integralização da 1ª Série (conforme defi nido 
na Escritura de Emissão) (“Data de Integralização da 3ª Série” e, em conjunto com a Data 
de Integralização da 1ª Série e a Data de Integralização da 2ª Série, “Datas de Integrali-
zação”). p) Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado: 
Não haverá amortização extraordinária ou resgate antecipado das Debêntures. q) Atua-
lização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado mo-
netariamente. r) Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada. s) 
Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, incidirão juros remune-
ratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI 
– Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percen-
tual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no infor-
mativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida de sobretaxa de 6,17% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma expo-
nencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a respectiva Data 
de Integralização até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração”). A Re-
muneração das Debêntures será calculada conforme fórmula prevista na Escritura de 
Emissão. t) Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será paga 
em uma única parcela na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, casos em que 
o pagamento da Remuneração deverá ser apurado e pago em tal data. u) Local de Pa-
gamento: Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Com-
panhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: os procedimentos de Li-
quidação Financeira Direta ou Liquidação Financeira, ofertados pela Central Depositária, 
conforme seus Manuais e Regulamento, encontrados em sítio público (https://laqus.com.
br/imf-digital/documentacao/). v) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorro-
gados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures, 
até o 1º Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que não haja expe-
diente comercial ou bancário no Local de Pagamento ou na Cidade de Barueri/SP, ou na 
Cidade de Belo Horizonte/MG, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressal-
vados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da Central Depositária, 
hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir 
com feriado declarado nacional, sábado e/ou domingo. w) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia ao 
Debenturista nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Re-
muneração, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independente-
mente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 
1% ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não compensatória 
de 2% (“Encargos Moratórios”). x) Vencimento Antecipado: As obrigações decorren-
tes das Debêntures e da Escritura de Emissão serão consideradas automaticamente ven-
cidas, podendo o Debenturista exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a res-
pectiva Data de Integralização (inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), 
sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios e outros valores devidos, ven-
cidos ou a vencer (se houver), na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/
ou de qualquer dos eventos dispostos na Escritura de Emissão (cada um, um “Evento de 
Inadimplemento”). y) Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos da captação 
por meio da Emissão de Debêntures serão utilizados para capital de giro da Companhia. 
z) Demais Termos e Condições: os demais termos e condições da Emissão e das De-
bêntures seguirão conforme previstos na Escritura de Emissão. Os termos utilizados com 
as letras iniciais grafadas em maiúsculo e não expressamente defi nidos nesta ata terão 
os signifi cados a este atribuídos no âmbito da Escritura de Emissão. (iii) Autorizar a ce-
lebração e cumprimento, pela Companhia, da Escritura de Emissão e de todos e quais-
quer demais documentos, instrumentos ou notifi cações (a) previstos na Escritura de Emis-
são, ou (b) necessários para a Emissão e efetivação dos negócios e operações previstas 
em tais instrumentos; (iv) Renunciar, expressamente, ao direito de preferência para a 
subscrição das Debêntures que cabe aos acionistas, nos termos do artigo 171, §3º, da Lei 
6.404/76. (v) Renunciar, individualmente, de forma irrevogável e irretratável, ao direito 
de preferência para a subscrição e integralização das Debêntures conversíveis em ações 
da Companhia, nos termos do artigo 171, §3º da Lei das S/A, bem como ao direito de pre-
ferência na subscrição e integralização das novas ações da Companhia emitidas em face 
da eventual Conversão das Debêntures; (vi) Aprovar a Emissão e assinatura pela Compa-
nhia dos documentos citados nos itens (i) e (ii) acima e autorizar os administradores da 
Companhia à prática de todos os atos necessários à formalização, arquivamento e regis-
tro dos documentos da Transação e da Emissão, na forma da lei e observado o Estatuto 
Social da Companhia, bem como ratifi car todos os atos já praticados relacionados às de-
liberações acima, à Transação e à Emissão das Debêntures. Encerramento: Nada mais. 
Tendo sido lavrada a presente ata que, depois de lida, foi fi rmada digitalmente por meio 
de plataforma de assinatura eletrônica pela unanimidade dos presentes. Para tanto, os 
signatários reconhecem a validade deste documento e das respectivas assinaturas eletrô-
nicas, nos termos do artigo 10º, § 2º, da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e do artigo 
441 do Código de Processo Civil e pelo Decreto nº 10.543, de 13.11.2020. Acionistas: 
Leonardo Martins Abrão, Marcus Vinícius Fernandes da Silva, Luiz Eduardo Domingues Al-
ves, Luan Almeida Marques de Souza, João Gustavo Gaspar e Victor Bulcão Martinelli Pin-
to. JUCESP nº 641.020/22-3 em 27.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ABRÃO FILHO AGENCIAMENTO DE CÂMBIO, INTERMEDIAÇÃO
DE EMPRÉSTIMOS E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ n° 13.972.300/0001-84 - NIRE 35300542177
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2022

RB CAPITAL REALTY XIII 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF: 17.011.606/0001-25 - NIRE: 35.300.444.701 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.09.2022 

Data, Hora, Local: 30.09.2022, às 15hs, na sede, Rua do Rocio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: To-
talidade do capital social. Mesa: Presidente, Denise Yuri Santana Kaziura; Secretária, Karin Antunes Sikorski Fontán. 
Deliberações Aprovadas: Aumentar o capital, no valor de R$ 1.092,08, passando de R$ 41.246,04 para R$ 42.338,12, 
mediante a emissão de 1.092 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de apro-
ximadamente R$ 1,0001 por ação, sendo este preço tomado por base no Artigo 170, §1º, inciso I, da Lei 6.404/1976, 
conforme alterada. O aumento de capital é integralmente subscrito e integralizado pelo acionista RB Capital Desen-
volvimento Residencial II Fundo de Investimento em Participações, representado por sua gestora RB Capi-
tal Asset Management Ltda., com créditos relativos a Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) no valor 
total de R$ 1.092,08. Alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subs-
crito e integralizado, é de R$ 42.338,12, dividido em 969.301 ações ordinárias nominativas, registradas e sem valor no-
minal”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.09.2022. Acionistas: RB Capital Desenvolvimento Residencial II Fun-
do de Investimento em Participações, por sua gestora RB Capital Asset Management Ltda. (por Denise Yuri Santana Ka-
ziura e Karin Antunes Sikorski Fontán); RB Capital Commercial Properties S.A. (por Renato Bugana Peres e Karin Antu-
nes Sikorski Fontán). JUCESP nº 621.969/22-9 em 19.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A IRMANDADE  ORTODOXA GREGA DE SÃO MIGUEL
ARCANJO, com sede na Rua Solidonio Leite, 126 - anexo 2
- Vila Ivone - São Paulo/SP - CEP: 03275-000, CONVOCA
através do presente edital, todos os fundadores da
IRMANDADE  ORTODOXA  GREGA DE SÃO MIGUEL
ARCANJO, para Assembleia Geral Ordinária, destinada à
mudança de endereço, mudança de atividades e mudança
no artigo 22º  presentes no estatuto, que será realizada na
sede da IRMANDADE ORTODOXA GREGA DE SÃO
MIGUEL ARCANJO, situada na Rua Solidonio Leite, 126 -
anexo 2 - Vila Ivone - São Paulo/SP - CEP: 03275-000, às
09:00 horas do dia 21 de Novembro de 2022.
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